
CÂMARA MUNICIPAL DE CARANDAÍ
Rua Dr. Rubem Amado, nº 217 - Bairro Nossa Senhora do Rosário

Carandaí/MG - CEP: 36.280-000 - Telefax: (32)3361-1501/3361-2097
e-mail:contato@camaracarandai.mg.gov.br / http://www.camaracarandai.mg.gov.br

EMENDA ADITIVA Nº 1 AO PROJETO DE LEI Nº 629/2022

Ao Projeto de Lei 629/2022, que autoriza a utilização de veículos do município de Carandaí
para o transporte de atletas, entidades desportistas, participantes de eventos culturais e desfiles de
beleza, acrescente-se o § 2º ao Art. 1º, com a seguinte redação:

Art. 1º "...

§ 2º Para o cumprimento no disposto no caput deste artigo, poderão ser utilizados veículos da
frota própria do município da área administrativa, saúde, educação ou qualquer outro que
esteja disponível".

Art. 2º O parágrafo único do art. 1º passa a ser § 1º.

Sala Vereador Cícero Barbosa, 1º de abril de 2022.

ISRAEL LUIZ BAETA ALVES DE SOUZA
Vereador


